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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022), os
membros do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada
na  Rua  Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os
seguintes conselheiros: Clóvis Misawa, Wesley Batista de Campos, Elisangela Cornachini
Corte  Real,  Antônio  Sérgio  Rosa  de  Oliveira,  Eduardo  Kobayashi,  Leandro  Queiroz
Cavalli, Moacir de Jesus Valentinuci e Regina Aparecida Costa. Justificaram a ausência:
Andreia Golinelli, Marta Terezinha Silvestre e Monica Graner Menegatti. Contamos com a
ouvinte:  Ariana  M.  C.  Avanzi.  Iniciamos  a  reunião  com  as  leituras  das  atas  reunião
ordinária de agosto/22 e extraordinária de setembro/22, as quais foram aprovadas por
todos os presentes. Prosseguimos conversando sobre a comemoração do Dia da Pessoa
Idosa, em parceria com o Sesc Piracicaba e Unimep, que acontecerá no dia 01/11/22, das
14h às 16h, no teatro do Sesc. Para palestrar o evento o Sesc contratará Gus Conde,
bateroterapia  –  Integração  do  corpo  e  mente  através  do  ritmo.  Em relação  ao  café,
autorizado pela Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS,
não  será  possível  devido  procedimentos  internos  do  Sesc,  porém,  o  próprio  Sesc
verificará a possibilidade em ceder algum lanche. A divulgação do evento também será
por  conta  do  Sesc  com  apoio  do  Conselho  Municipal  do  Idoso  (CMI)  e  Unimep.  O
presidente  continuou  informando  que  no  dia  01/10/22  ocorrerá  dois  eventos  em
comemoração  ao  Dia  da  Pessoa  Idosa.  No  período  da  manhã  a  Caminhada  entre
Gerações, organizada pela Rede Drogal, e no período da tarde, homenagem aos idosos
no Lar dos Velhinhos organizada pelo vereador André Bandeira. Nos dois eventos estão
solicitando a presença do CMI, assim na Caminhada entre Gerações o presidente Clóvis
Misawa comparecerá, e no Lar dos Velhinhos as conselheiras Elisangela C. Corte Real ou
Regina Ap. Costa. O presidente relatou a reunião que ocorreu com a Coordenadoria em
Programas de Alimentação e Nutrição – CEPAN, para saber qual o auxílio existente para
as pessoas idosas em relação a nutrição. E apenas oferecem leite em pó, quando o idoso
é  indicado  pela  rede  de  saúde,  limitando-se  em 100  vagas  entre  crianças,  idosos  e
enfermos.  O  produto  é  oferecido  até  que  a  pessoa  melhore.  Seguindo  a  pauta
Memorando  SEMAC  380/2022  –  Substituição  do  conselheiro  suplente  Adolpho  por
Antonio Domingos Pavan, foi encaminhado ofício a procuradoria solicitando a elaboração
do decreto de nomeação. Denúncias recebidas ILPI’s: Lar Melhor Idade, Gran Giardino e
Betel, sobre o Lar Melhor Idade, foi passado para informar que o conselho realizou visita a
pouco tempo e orientou o proprietário, quanto ao acesso aos quartos estão seguindo as
normativas da vigilância sanitária pois após o covid não teve nenhuma normativa a mais.
O  Lar Betel foi agendado visita que será realizada pelos conselheiros Clóvis e Leandro
para  verificação  da  questão  da  farmácia,  pois  foi  confirmado  que  a  funcionaria
responsável ficou um tempo afastada e sobre o Gran Giardino foi encaminhado para que
para o Ministério Público e o mesmo retornou informando que é necessário solicitar uma
vaga social, então fornecemos o contato da triagem da SMADS que é responsável pelas
vagas. Oficio 13/22 – AMA – Nova Piracicaba sobre festivais e shows que vem causando
transtornos aos idosos do bairro, ficou definido que o Conselho encaminhará documento
informando que  se solidariza e informa o acolhimento e o encaminhamento do ofício a
SEDEMA solicitando a fiscalização e devidas providências quanto a denúncia recebida.
Informamos  também  que  não  competente  a  este  Conselho  fiscalizar  equipamentos
públicos, e sim, tão somente, instituições de atendimento direto ao idoso. Eleição para 2º
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secretário do conselho: Leandro disse que pode assumir o cargo. Formação Comissão de
Politicas Públicas: Leandro e Andreia e Alteração da Comissão de Avaliação dos Projetos:
Leandro, Eduardo e Maria Cláudia. Sobre o Edital FMI, Clóvis informa que os mesmos
não terão início logo por conta da elaboração do processo e documentações solicitadas
pelas secretarias da SMADS, Finanças e Procuradoria, foi conversando também com o
Jony gestor do fundo se der tudo certo o dinheiro é para ser liberado em novembro, mas
ira depender do que a procuradoria entender, se será realizada a liberação esse ano ou
somente ano que vem. E como último item da pauta Nota Técnica CODAR: Clóvis mostra
as tabelas que a Receita Federal encaminhou com o controle de rede arrecadadora com
os valores arrecadados por município aos fundos para conhecimento de todos. Sem mais
nada a tratar encerrou-se a reunião e eu, Elisangela C. Corte Real, primeira secretária,
redigi a presente ata que será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e primeira
secretária do conselho.  

    Clovis Misawa

     Presidente CMI

Elisangela C. Corte Real

Secretária CMI

Criado pela Lei Municipal nº 3.415 de 26/03/92, modificado pela Lei Municipal nº 4.393 de 08/01/98 e alterada pela Lei Municipal nº 06246 de 03/06/08. 
Lei Federal nº 8.842 de 04/01/44, regulamentado pelo Decreto –Lei 1.948 de 03/7/96. De acordo com o Estatuto do Idoso 10.741 de 01/10/03.

Rua Joaquim André, 895 – Bairro Paulista – Piracicaba – SP – CEP:13400-850. 
FONES: (019)34340461 – (019)34347137 - E-mail: Piracicaba-SP


	CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

